
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Rua Seis, nº 1030 – Anexo ao Departamento Municipal de Assistência Social. Fone 046 – 

3226 -8100 E-mail: assistenciasocial@mariopolis.pr.gov.br 

 

 

>RESOLUÇÃO Nº 023 de 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Súmula: Aprovar o Plano de Ação para subsidiar as 
ações do Conselho no exercício 2022. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mariópolis 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere a lei 022/2015 e, 

 

Considerando a plenária realizada em 10 de novembro de 2021,  

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Aprovar plano de ação que subsidiarão as execuções do Conselho, 

conforme anexo. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mariópolis, 10 de novembro de 2021. 

 

 
Vanieli Novello 

Presidente do CMAS  
. 

 


